
PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
, Estado de Mato Grosso do Sul

LEI N'’. 1.740, de 29 de maio de 2023.

Dispõe sobre a denominação Escola
Municipal da Rua Antônio Defaveri, da Parte
da Quadra A, do Conjunto Universitário 1 do
Bairro Universitário localizado na área

urbana do Município de Nova Andradina,
Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a
ter a seguInte denominação “ESCOLA
MUNICIPAL MARIA IMACULADA

FERNANDES” e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no

uso de suas atribuições legais;

Ordinária:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 10. A “Escola Municipal da Rua Antônio Defaveri, da Parte da Quadra A, do

Conjunto Universitário 1, do Bairro Universitário I”, no Município de Nova Andradina, Estado de

Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se “ESCOLA MUNICIPAL MARIA IMACULADA
FERNANDES” .

Art. 2'. A denominação mencionada no Art. 1'’ desta Lei refere-se à
HOMENAGEM PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta a Sra. MARIA

IMACULADA FERNANDES, pelos relevantes serviços prestados ao município de Nova
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 29 de maio de 2023.
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ÊRRATA N' oor/2023 . CONCURso púwco nUNiCiPAt DE PRovAS e TfTtItO s PARA PROvrweNTO
DE CAR60s PERTeNCENTes AO QUADRO EFrnvo OE PEssoÁr DA cAbIAm nuNrcIml OE NOVA

ANDRADINA/MS

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA

ANDRADINA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, comunica que forarn efetuadas

as correções abaixo no Edital no. 001/2023 do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos

pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, de acordo mm as normas
e condições seguintes,

i. CAR60 s oe NÍVel su@eRroR,

QNPE LÊ=SEi

3 lição de ensino
superior, reconheddo pelo MinIstério da Educação, de curso de graduação

upecífica áreas: CIências Contábeis,
Economia; Registro Prafi«ional

ativo no Conselho Competente ou Entidade que regulamenta o exercício

KiÂqE

Rr@ÀbÉ ÉPã©Ê:!§sJ@N:At

2. DÀS DisnosrÇÕES aE&Ars,

96l8 Permanecem inakeradas as demais normas e instruções do EdItal de Abertura e seus anexos (EdItal nc>1

001/2023, publicado em Diário Oficial Edição 1589 Ano VIII, Nova Andradina-MS 26 Maio de 2023

9,2, Os casos omiss05 e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão
de Concurso Público,

Nova AndradIna/MS, 29 de nnio de 2023.

PrUdente da Câmara dos Veradores de Nova Andtadu©a

LEI N'’. l.740, de 29 de maio de 2023.

DIspõe sobre a denomimção Escola HunkM da Rua
Antônio Dehv«l, da Parte tb Quadra 4 ch Conjunto
Untwslúdo I do Bairro UniversItário loaRIad<> na á/w

urbana do MunIcípio de Nova Andradina, Estado de Mato
Grosso do Sul, que passa a ter a seguInte deaomlnação
UESCOLA MUNICIPAL MARIA IMACULADA

FERNANDES” e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andm§na, Estado de Mab Growo do Sul no uu de suas atribuições

legais;
Faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei OII$náHa

Art. I'. A 'Escola Municipal da Rua Antônio Defaveri, da Parte da Quadra A do Conjunto Univerütádo
1, do Bairro Uniwrsitário F, no Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denaninar.se
“ESCOLA MUNICIPAL MARIA IMACULADA FERNANDES”.

AH. P. A denominação mencionada no Art. 1'’ desta Lei efense à HOMENAGEM PÓSTUMA que o

Município de Nova Andradina presta a Sra. MARIA IMACULADA FERNANDES, p©l® relevantes serviços píestados ao
município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art 3'’. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rwogadas as disposições em mntüHo
Nova Andradina.MS, 29 de maio de 2023.

José Gilberto GaMa
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N'. 1.741. de 29 de maio de 2023.

Dispõe sobre a denaninação da “Rua hoje&da II” no
Loteamento DIs&ito Industrial José Manluu do Bairro
Industrial, loalincIo na área udranã do Nova Andradina,
Estado de Mato Grosso do Sul, que passe a ter a

seguinte d8naninação “RUA ANTÔNIO- DOS SANTOS
CALDA-, e dá outras providência&

PREFEiTa MUNICIPAL de Nova Andadina, Estado de Mato Grow do Sul no un de sua$atãbui®es
legais;

Faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sarldona a seguinte Lei Ordinária:

Ad. 1'’. A 'Rua Prdetada ll', do Loteaaento Distóto Industdal José Marques, do Bairro Industdal no
Município de Nwa Andradina. Estado de Mato Gr®so do Sul, passará a denoínlnar4e Rua “ANTÔNia DOS SANTOS
CALDAS”.

Art. 29. A denomina@ mendonada no Art 1'’ desta Lai refere.se à HOMENAGEM PÓSTUMA aue o
Município de Nova Andradina presta ao Sr. ANTÔNK> DOS SANTas CALDAS pelos rdgvantes serviços prestados ao

município de NovaArdradina, Estado de Mato Gr®so do Sul.
Art 3'’. Esta lei entra em vigor na data de sua pubtimção, revogada as disposições em contrário.

Nova Andradina.MS. 29 de maio de 2023.
José GilberbG8rcia
PREFEITO MUNICIPAL

LEI M. 1.742, de 29 de maio de 2023.
Autcxi2a o poder Wslattvo a flnrnr contrato com
etrtidades de prestação de swiços de assistência pa

mb de op«adora db plano tb nüd9 pm cons#Abs
4dIcas, 8t8ndlrwrb awgencfal, anbuktorial,

cirúrgico, exames, inbmação, «t»ndimgrrtr
odontoHuico e &atamento de doenças eongênita$ e dá
outras prwidênçi8s.

PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estacb de MatoGrw do Sul no uso de suas atHbuiçõ9$
legais;

Faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e eie %nciona a seguinte Lei OnJináda:

AR I'. Fim a Pcxler Legislativo autorizado a contratar, mediante Hdtação, operadoras e phn® e

seguros privados de assistência à saúde para prestação de serviços de assistênda suplementar à saúde para as
servidores públioos municipais ativos, efetivos e comissionados, da Cârnara Munidpal de NovaAndradinaWS.

Ah 29. Para oontratação do plano de saúde e assistênda média menciornda rn art 1'’ desta Lei, o
Poder legi$1aivo ©aliurá licitação para esaiha da prestadora dos serviç®, a qual deverá possuir autorização de
fündonamento da Agência Nadonal de Saúde Suplementar (ANS).

Parágrafo únieo. O plano de saúde oferecido aos seus servidores deverá compreender ações
pnventhas e curativas necessárias a proteção e manutenção da saúde dos servidores, que serão prestadas por meio de
mnsuttas médicas, atendimento emergencial ambulatorial cirúrgico, exames, internação, atendimento odontológico e
tratamento de doenças congênitas de forma direta ou por meio de terceiros credenciados pelo prestador de serviços

quando für o uso, sempre em ®nfbrmidade mm o que pn®itua a Lei no. 9.656, de 03 de junho de 1998, que dispõe
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e suas alterações posteriores, bem como de amIdo wm as
normas da ANS -Agênda Nacional de Saúde Suplementar.

Art P. O plano de saúde selá disponibiliado a todos os seMdor8s do Poder Legislativo, sendo
facultativa sua adesão, mediante requerimento por enrito, fx;ando o seMdor obrigado a tcxlas as cláusulas e mndiçõe$
estabdecidas na con#atação realizada entre a Câmara Munhpa! e a pessoa judeIa prestadora dos serviços.

Ah 4'’. Parüdpam do plano de saúde ofe©c§do pela Câmara Munidpal, na baIn desta Lei como
bene6ciáHos, os seMck>res público efetivos, comissionados eoonbatados do Poder Legislativo, e oomo prestadores de
sewi®$, pessoas jurídicas habilitada que ofereçam pbn® ®nsuHas médbs. atendirnento emergmdd, aínbulatoria1,

drúrgm exames, intemação, atendimento odmtobg}w e tntamentc> de doenças nngênita$, quer mediante rede
aedenciada.

Art. 5'. O mnbato de prestação de serviços de assbtênda rnédim+lospitalar e bboratodal abrangerá
exclusivamente servidores aüv®, efetivos ou wmissbnad®, do Rxter legislativo, além de seus dependentes dhetDS,

nos temos do aR 8'’ da prewnte lei.
Aa p. A credenciada, para pr®tar os serviços de saúde aos servido©s, poderá ofen®r, aos

beneficiários, adicbnais não incluídos no plano básico universal, gte poderão serawibs individualrr»nte pek»fiRad®,
devendo os servidores, também, por mata própria, arar mm as despesas referentes am sewbos adicionais.

AR n Para os efeitos desta Lei, o segurado poderá requerer a inscrição no plano Contratado, na
condição (b dependente, quando devidamente qualificado:

1 . do filho solteiro:
a)dvilmente menor e não eman<ipado;
b) inválido;
6) estudante de ensino regular ou superior, até o ünplemento de 24 (vinte e quatro) anos de idade;

II . do cônjuge;
III . do convivente, independentemente da identidade ou oposição de sexo, que mantenha relação de

fato am o segunck>, amcterbada pela convivência pública, eontínua e duradoura;
IV . do ent@do e do tutelado, nas condições do inciso I, desde que comprovem a dependência

emnôrnica, aractelüda pela percepção mensal e renda não supeHor ao salário mínimo nacional.

Paügmfb (Iniço. As informações refennte$ aos dependentes deverão ser ®mpmvadas
docurr»nt8lalente, e a inscrição está ®ndicionada a prDva inequívoada@ndição pJdteada.

Art. 8'’. A perda da qualidade de dependente omneó:

1 . para o cônjuge:
a) Pela separação de fato há mais de 2 {dois) anos, ou pelodtvórdo;
b) pela nulidade ou anulação do aasamentD;
11 . para os dependentes quando da cessação da união e$üvel ou reiação de fakE
111 . para @ filhos, sa1w os inválidos, ao implement2rem a idade de 24 (vinte e quatro) anos;

IV - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da inval}du ou da dependência ecxxúmi@;
b) pela morte;
6) pela perda da qualidade de $e9urack> daquele de quem tlegenda;

d) pelo msamento, união estável.
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